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DESPESA 

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO (R$) 

  
 
 

 

01 REVISÃO DO VALOR DOS SUBSIDIOS  DOS VEREADORES  PARA A  

 LEGISLATURA  2013- 2016 COM ACRESCIMO DE 02 VEREADORES   

 COM FIXAÇÃO DO SUBSIDIO EM  R$ 3.500,00 576.286,20 

   

   

TOTAL   
 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO  FONTE DE RECURSO 

MÊS 
VALOR  

 

 

 

         

01- LIVRE 

  

 

EXERCÍCIO -2013  EXERCÍCIO -  2014 EXERCÍCIO – 2015 

JANEIRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

FEVEREIRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

MARÇO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

ABRIL 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

MAIO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

JUNHO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

JULHO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

AGOSTO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

SETEMBRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

OUTUBRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

NOVEMBRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

DEZEMBRO 16.007,95 16.007,95 16.007,95 

      R.C.L    06/2012= 39.554.767,06 

TOTAL 192.095,40 192.095,40 192.095,40 
 DESPESA DE PESSOAL R$ 592.837,20 

%  S/FOLHA 1,98% 1,98% 1,98 % 
 DESPESA  PESSOAL S/RCL 1,50%   

 
 

OBSERVAÇÕES 

O presente impacto orçamentário e financeiro destaca  que o  objeto deste estudo técnico  encontra respaldo  no 
Plano Plurianual, na  Lei de Diretrizes Orçamentárias e  Lei Orçamentária em vigor.O impacto orçamentário-
financeiro  abrange os exercício financeiros de  2013, 2014 e 2015 com valor total de R$  576.286,20 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Valor previsto da despesa prevista para o período previsto no presente impacto:  R$   576.286,20 

 

 
 

IMPACTO FINANCEIRO 

 
X   Deverá haver  a  inclusão  de recursos orçamentários  e financeiros nas propostas orçamentárias futuras  
 
Em   06/09/2012 

 
                                            CONTROLE INTERNO                                            ORDENADOR  DE  DESPESA 

 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO Nº  20/2012   
LEI 101/2000 ARTIGOS  16 E 17  


